
Procedimento para emitir um TRT 

de obra/serviço



Acesso ao ambiente profissional

Primeiro acesse o site: www.crtmg.gov.br

clique em “Acessar SINCETI”

Entre com seu CPF e senha cadastrados.

Observação!

Caso não tenha acesso ao ambiente profissional, entre em

contato com a equipe de fiscalização ou atendimento do

CRT-MG para restaurar a senha ou modificar o e-mail

cadastrado.

http://www.crtmg.gov.br/


 Antes de iniciar qualquer obra/serviço, efetue o

cadastro e o pagamento do TRT.

 O responsável técnico deverá manter uma via do

TRT no local da obra ou serviço, para que, caso

ocorra uma fiscalização, o responsável apresente

o documento devidamente preenchido de forma

correta.



Contratante

O profissional poderá cadastrar contratantes no ambiente

profissional, caso realize vários serviços para ele. Dessa

forma facilita o preenchimento do TRT.

Clique no menu superior – “Contratantes” – “Cadastrar

contratante pessoa jurídica ou física”



Faça o preenchimento dos campos

 Tipo de contratante

 CNPJ

 Razão Social

 Nome Fantasia (caso a empresa não

possua nome fantasia, repita a razão social

 Endereço do contratante

Clique em cadastrar.

O cadastro vai ser finalizado e o contratante será

cadastrado ficando disponível para inseri-lo junto ao

TRT.



Big numbers catch your audience’s attention

Ao fazer login, no menu superior, clique em “TRT – preencher 

termo de responsabilidade técnica”



Em “selecionar modelo” clique em COD 101 -

OBRA/SERVIÇO



CONTENIDO DE ESTA PLANTILLA

Escolha a Forma de Registro: Inicial



Informe a participação no desenvolvimento 

da obra/serviço:

• Individual - quando desenvolver as 

atividades sozinho.

• Equipe - quando desenvolver as 

atividades juntamente com vários 

profissionais de competências diferentes 

e que atuem de forma complementar.

• Corresponsável - quando desenvolver as 

atividades em conjunto com um outro 

profissional que possui as mesmas 

atribuições profissionais que as suas. 

• Coautor quando for o autor de um projeto 

junto de outro profissional.



Participação como corresponsável, coautor ou em equipe

Marque essa opção, caso o TRT for o principal.

Se o TRT, que estiver fazendo, não for o 

principal, insira o número do TRT principal 

Observação: Quando fizer algum serviço em equipe, todos

os técnicos que participarão da atividade deverão fazer o

TRT selecionando a opção “participação” – “Equipe”



Selecione o setor de finalidade do TRT.

Por exemplo: TRT no setor industrial,

setor comercial, área residencial, etc...



Descreva um breve relato das

atividades que serão desempenhadas,

compatíveis com sua área de formação



Clique em “Adicionar atividade” 

Nesse campo, deverão constar todas as atividades 

realizadas como projeto, execução, manutenção, 

calculo, etc...



Selecione o Nível da atividade
Selecione a atividade 

profissional

No campo “Atividade” 

insira o nome da 

atividade que será 

desenvolvida.



Se preferir clique em consultar 

lista de atividades

Verifique qual é seu título técnico e 

clique nele para abrir as opções.



Refine a busca pelas

atividades clicando nas

opções disponíveis.



Identifique a atividade e

clique para seleciona-la.



Verifique a atividade

adicionada.

Você poderá remover a

atividade que foi

inserida por engano

clicando em cima da

atividade.



Selecione a unidade de medida e a 

quantidade conforme o caso.

Se houver mais atividades dentro de um mesmo

trabalho, clique em “adicionar atividade” e

repita o processo.



Ao preencher as atividades que for

desempenhar, preencha de forma

correta e compatível com sua área de

formação.

Caso extrapole suas atribuições, você

poderá ser notificado da irregularidade.

O CFT possui resoluções que

demonstram as atribuições dos técnicos.

Entre no site e baixe a sua resolução.

Fique ligado nas atualizações ou novas

resoluções.



Quando já houver selecionado todas as atividades, clique em “Adicionar Contrato”.



Selecione o contratante:

Pessoa Física (insira o CPF) ou Pessoa 

jurídica (insira o CNPJ)



Quando o contratante já

estiver cadastrado ele irá

aparecer no resultado.



Quando o contratante não

estiver cadastrado, clique

para cadastra-lo.



Selecione o proprietário da obra ou serviço que 

poderá ser Pessoa Física ou Pessoa Jurídica.

 Se o proprietário e o

contratante forem o

mesmo, clique em

aproveitar os dados do

contratante.

 Se o proprietário for diferente do contratante

será necessário cadastra-lo também.



Insira o número do contrato

e a data que foi feito, se houver.

Insira a data de início da obra ou serviço, uma 

previsão de termino e o valor total do trabalho.



O TRT deverá ser emitido e pago

antes do início da obra ou serviço.

Quando preencher esses campos,

observe atentamente as datas.

Para serviços já iniciados ou finalizados é

necessário fazer o TRT extemporâneo.



Preencha o endereço do local onde a

atividade será realizada.

Observação:

Verifique o local certo da obra/

serviço essa informação não

poderá ser alterada

Após preencher o endereço, clique em

selecionar coordenadas. Um mapa será aberto,

verifique se a localização está correta e feche a

janela.



Anexe algum arquivo pertinente, quando houver.

Valide o documento inserindo os caracteres.

Observação:

Diferencie as letras maiúsculas das minúsculas.

Clique em cadastrar.



Depois que finalizar o cadastro, será gerado um boleto 

referente ao TRT.  

Efetue o pagamento da taxa para iniciar as atividades.

Observação:

O TRT não terá validade e ficará em formato de rascunho enquanto não for 

paga a taxa.



Qualquer dúvida entre em contato com o CRT-MG.  

New Home | CRT Minas Gerais (crtmg.gov.br)

@CRTMG

@crtminas

@crtminas

atendimento@crtmg.gov.br 

(31) 3166-0932 

https://crtmg.gov.br/


Técnico industrial valorizado, 

sociedade protegida.  


